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INDICAÇÃO N.º 0513/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INCLUA O NOME DOS BAIRROS NAS 
PLACAS IDENTIFICATIVAS DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado o 

Poder Executivo, para que através da secretaria competente, tome as devidas 
providências no sentido de se incluir o nome dos bairros nas placas identificativas das 
vias públicas do Município, passando a vigorar nas novas placas inseridas a partir do 
acolhimento desta Indicação, ficando as já existentes para serem alteradas 
gradativamente, quando de sua substituição por tempo de uso, atendendo assim, aos 
anseios dos munícipes e motoristas em geral que trafegam por nossos logradouros. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de Outubro de 2007. 
 
 
 
JOSÉ NELSON CHINO BOLOTÁRIO 
CHINO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

A presente propositura tem como finalidade informar, de forma 
simpática o nome dos bairros em que se encontra o trecho da rua, avenida, travessa, 
beco, etc., ao mesmo tempo que valoriza o bairro. 

Este é um problema que prejudica a todos, principalmente 
pessoas de outras cidades que aqui aportam para fins turísticos ou comerciais, qual 
seja, a inexistência de placas com indicação de nomes dos bairros. 

Votuporanga é uma das cidades mais lindas da região, com um 
grande número de bairros, cada um com suas características. 

A falta do nome dos bairros prejudica a circulação até mesmo de 
pessoas da cidade que moram aqui há muitos anos, tendo em vista a grande extensão 
da cidade e que não pára de crescer.   

A indicação do nome do bairro em placas com um bonito 
“design”, irá contribuir para a sua identificação e divulgação de suas peculiaridades. 
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Outrossim, aparecer o nome do bairro nas placas é tão simples e 
tão bom, melhora o sentido de localização, além de aumentar a identidade dos 
bairros, e acabar com aquelas dúvidas de onde a pessoa mora, assim achamos que 
seria a mudança mais importante! 

Por isso, solicitamos que o Poder Executivo através da secretaria 
competente, tome as devidas providencias no sentido de acolher a presente 
propositura, incluindo o nome dos bairros nas placas identificativas de vias públicas 
do Município, passando a vigorar nas novas placas inseridas a partir do acolhimento 
desta Indicação, ficando as já existentes para serem alteradas gradativamente, quando 
de sua substituição por tempo de uso. 
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